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MENSAGEM N9 187, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado FRANcrsco JosÉ ALvEs DA stLvA LID0 N0 EXPEDIENTE

NESTA CAPITAL i{ I A
_/\_,/ \_/ !

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí EM, oé a z /,2dÇ

En-
1e Secretá rio

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimas Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do § 1', do art. 78, da
Constituição Estadual, decidi VETAR TOTALMENTE o Projeto de Lei de iniciativa
parlamentar que: "Reconhece de Utilidade Pública o lnstituto Evolução
Constante - ,EC".

O presente Projeto de Lei objetiva reconhecer de utilidade pública o
lnstituto Evolução Constante - lEC, com CNPJ no 13.430.11710001-57 e sede e foro
na localidade bairro ltararé na 2461, CEP ns 64077-O95, em Teresina-Pl.

Todavia, ocorre que um dos requisitos previstos na Lêi ne 5.447, de 24
de maio de 2005, alterada pela Lei ns 8.144, de 12 de setembro de 2023, que
dispôe sobre a declaração de utilidade pública às sociedades civis, associaçôes e
fundaçôes, instaladas ou com sede no Estado do Piauí, deixou de ser atendido.

A legislação supramencionada prevê, em seu art. 2e, condições que
devem ser satisfeitas pela entidade interessada na declaração de utilidade pública,
veja-se:

Art.2'A declaração de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual devendo a

entidade interessada estar constituídê há pelo menos, um ano, salvo no caso de Fundação
Pública que tenha por objetivo a otimização dos serviços prestados à população por
qualquer dos Poderes, instruído o requerimento com as seguintes provas:

a) possuir personalidade jurídica, comprovada mediante juntada de Certidão de Registro dê
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro e de cópia do CNPJ
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(Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);

b) que esteve em efetivo e contínuo funcionamento, durante o ano imediatamente anterior

à formulação do pedido, com a exatã observância dos estatutos, principalmente quanto ao

pleno exercício de suas atividades flns, mediante juntada do Estatuto;

c) que não são remunerados, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados,

exceto no caso de associações, fundações ou organizações da sociedade civil, sem fins
lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem êÍetivamente na

gestão executiva e desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3s e 16 da Lei

Federal ns 9.790, de 23 de março de 1999, respeitados como limites máximos os valores

praticados pelo meÍcado na região correspondente à sua área de atuação, devendo seu

valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com

comunicação ao Ministério Público, no caso das fundaçôes; e que não distribui lucros,

bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma
ou pretexto ê, em caso de dissolução seu patrimônio será incorporado ao de outra entidade
congênere ou ao Poder Público.

d) que se obriga a publicar, anualmente, a demonstração da receita e despesa realizadas

no período anterior, desde que contemplada com subvenção por parte do Estado, neste

mesmo período;

e) quê seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam poÉadores de ilibada conduta
e idoneidade moÍal,

§ l.' Os requisitos da alínea "c", se não constarem do Estatuto, deverão ser objeto de
declaração formal, firmada pela diretoria da entidade.

§ 2'A publicação de que trata a alínea "d" far-se-á mediante notificaçâo ou afixação dos
seus relatórios ou balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da
comunidade representada.

§ 3" A falta de quaisquer dos documentos enumerados nas alíneas "a", "b" e "c" em até
trinta dias, ensejará a que o processo seja arquivado. (negritos acrescidos)

No caso em tela, consta no id. 010493270 a ata da assembleia geral
extraordinária do dia 12 de abril de2023, com a composição dos membros eleitos
da diretoria executiva e as certidões de bons antecedentes, no entanto, deixaram
de ser apresentadas 4 certidôes dos seguintes membros do instituto, quais sejam:
Maria de Lourdes Ferreira da Silva (vogal), Ana Cristina de Sousa (conselho
fiscal Ls Membro), Ana Paula Peres (conselho fiscal 2s Membro), Carla Magda dos
Santos Peres (conselho fiscal 3s Membro), sendo assim, não foi possível a
verificação da ilibada conduta e idoneidade moral das conselheiras fiscais.

Por conseguinte o lnstituto Evolução Constante - IEC deixou de atender
o requisito estipulado no item "e" do art. 2s da Lei na 5.44712005, não fazendo jus,
portanto, ao reconhecimento de utilidade pública.

Sem embargo, a Constituição Estadual prevê o poder de veto nos
seguintes termos:

Art. 78. orniss,s

§ 1e O Governador, se considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou
contrário ao interesse público, deverá vetá-lo total ou parcialmente, no prazo de quinze dias
úteis, contados da data do recebimento e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto.

§ 2e orn,ssis

Diante do exposto, resolvo VETAR TOTALMENTE o presente projeto
de Lei, entendendo-o contrário ao interesse público, iá que não foi comprovado o



preenchimento de todos os requisitos legais exigidos para a declaração de
utilidade pública.

Senhor Presidente, são essas as razões que me levaram a vetar este
Projeto de Lei, as quais submeto à elevada consideração dos Senhores(as)
membros dessa augusta Assembleia Legislativa.

( a ssi n a do e letro n i c a m e nte)

RAFAEL TAJRA FONTELES

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUí
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